Lei nº 1.359, de 07/12/93

Dispõe sobre a criação de estacionementoprivatico para pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município, estacionamento privativo para pessoas portadoras de deficiência.



Parágrafo Único – Os locais destinados ao estacionamento de que trata o artigo serão deliniados por decreto do Executivo, em áreas apropriadas e nada será cobrado aos deficiêntes pelo seu uso.

Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.



Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993, 29º ano de Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

